
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SETEC
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

CHAMADA DE ESTÁGIO IF BAIANO – CAMPUS CATU Nº 001/2016

SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR PARA A REALIZAÇÃO DE

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NO CAMPUS CATU DO INSTITUTO FEDERAL BAIANO

 O  Diretor  Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia

Baiano,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  torna público que

estarão abertas as inscrições para selecionar alunos de nível  superior  para

realização de estágio supervisionado obrigatório, no total de 02 (duas) vagas

para atuação no Campus Catu da Instituição, conforme quadro a seguir:

Formação / Pré-requisitos Vagas Carga horária

Candidatos regularmente matriculados na disciplina de 
Estágio Supervisionado I ou Estágio Supervisionado II 
do Curso Tecnológico em Análise e desenvolvimento 
de Sistemas do Campus Catu. 

02 30h semanais

1. INSCRIÇÕES

1.1. Período de inscrição: de 29 de janeiro a 03 de fevereiro de 2016, das 9h às
20h.

1.2.Local: Secretaria de Registros Escolares (SRE) do Instituto Federal Baiano, à
Rua Barão de Camaçari, 118, Centro, Catu - Bahia, CEP: 48110-000.

1.3. Documentos para Inscrição:
a) Ficha de Inscrição (Anexo I): será disponibilizada no local, para preenchimento;
c) Cópia do comprovante de matrícula;
d) Cópias de certificados de cursos realizados na área de informática.

2. REQUISITOS

a) Ser brasileiro ou possuir visto de permanência no País;



b)  Estar  regularmente  matriculado  na  disciplina  Estágio  Supervisionado  I  ou
Estágio Supervisionado II do Curso Tecnológico em Análise e desenvolvimento de
Sistemas do Campus Catu;
c) Conhecimentos de linguagem de programação, redes e banco de dados;
d) Facilidade em trabalho de equipe e bom relacionamento pessoal;
e) Possuir disponibilidade imediata para iniciar as atividades de estágio.

3. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Divulgação da chamada 29/01/2016
Inscrição dos Candidatos 29/01 a 03/02/2016
Entrevistas 04/02/2016 às 16h
Divulgação dos resultados finais, nos murais da SRE 04/02/2016

4. SELEÇÃO

4.1. Processo de Seleção

Será realizado em duas etapas:

1ª etapa:  Os candidatos inscritos serão submetidos à  entrevista.  As entrevistas
serão  realizadas  na  sala  de  atividades  acadêmicas  do  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –  Campus  Catu.  Serão  excluídos  da
seleção  os  candidatos  que  não  comparecerem  no  dia  e  horário  conforme  o
cronograma deste edital. Esta etapa possui peso 5,0.

2ª etapa: Análise da documentação, com peso 5,0 (conforme barema constante no
anexo II).

5. CLASSIFICAÇÃO

A ordem de classificação final  dar-se-á pelos itens  avaliados na primeira  e na
segunda etapa não cabendo recursos.

6. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

O  candidato  aprovado  deverá  aguardar  a  chamada  de  Convocação,  a  ser
divulgada nos murais da SRE, com a data e as orientações para a efetivação do
Termo de Compromisso de Estágio.

7. DA BOLSA DE ESTÁGIO

Esta chamada não prevê bolsa de estágio nem qualquer outro tipo de benefício.

8. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

a) Elaborar o  Plano de Atividades  com carga horária mínima total de 100h, em
conjunto com o Supervisor designado pelo Campus Catu;
b) Executar o Plano de Atividades aprovado.



9. CONDIÇÕES DA PERMANÊNCIA

a) Demonstrar assiduidade, pontualidade, discrição e comportamento condizente
com o ambiente de trabalho;
b) Executar as atividades previstas no Plano de Atividades de maneira satisfatória;
c) Comprovar vínculo com o curso a cada semestre/ano, mediante apresentação
de atestado de matrícula e frequência (quando solicitado).

10. DO DESLIGAMENTO DAS ATIVIDADES

O desligamento das atividades de estágio poderá ocorrer por rescisão do Termo
de Compromisso de Estágio a pedido do estagiário ou a critério da Administração
ou, ainda, em decorrência da conclusão do curso.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

O prazo de validade do processo referido nesta chamada será de 06 (seis) meses,
podendo  ser  renovável  por  igual  período.  A  substituição  de  estagiários,  por
desistência ou não atendimento das condições de permanência, obedecerá à lista
classificatória obtida no processo de seleção regulado por essa chamada.



ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO
CAMPUS CATU

SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR PARA A REALIZAÇÃO DE

ESTÁGIO NO CAMPUS CATU DO INSTITUTO FEDERAL BAIANO

NOME:

CPF: RG: Data  Nascimento: ___ /___ /___

Endereço Residencial (Rua, Avenida, Nº):

Bairro: CEP: Cidade/Estado:

Telefone: (     )  Celular: (     )  

E-mail:

Ano de ingresso: Nº de Matrícula:



ANEXO II

BAREMA PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Curso Carga
Horária

Pontuação
Máxima por Curso

Pontuação
Máxima Total

Informática Básica Até 20h 0,2 0,4

Informática Básica Acima de
20h

0,3 0,6

Informática Avançada Até 20h 0,4 0,8

Informática Avançada Acima de
20h

0,6 1,2

Demais cursos na área de
informática

Até 20h 0,4 0,8

Demais cursos na área de
informática

Acima de
20h

0,6 1,2

Total 5,0


